
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍzuTO SANTO

MENSAGEM DE LEI No Ç2.t 12023.

AÍonso Cláudio, de 26 de julho de 2023

Do: Gabinete do Prefeito

AO: EXGELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AFONSO CLAUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de levar ao conhecimento desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de

Lei anexo que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER PREMIAçÃO eU

DTNHEIRO NO CAMPEONATO COMUNITARIO DE FUTEBOL 2023".

O que justifica o presente Projeto de Lei é o intuito cumprir com as Emendas

lmpositivas do corrente ano e fomentar a prática esportiva no Ít/unicípio, promovendo

a conexão entre jovens e adultos, integrando, motivando e fortalecendo os vínculos

da comunidade.

Neste sentido, vale destacar que as competições realizadas promovem ações

conjuntas, nas quais jogadores e familiares vão para o campo prestigiar as equipes

locais, mobilizando crianças, jovens, adultos e idosos a se encontrarem para

prestigiarem suas equipes.

Assevera-se que os valores para a premiação do evento sairão do orçamento do

Gabinete do Prefeito, Dotação Orçamentária 02.010412200580.002.339031

Emendas lmpositivas.
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ESTADO DO ESPÍzuTO SANTO

Ademais, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LCP 1O1|2OO0) em seu

artigo 16, § 3o, "Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.". Logo, não

há a necessidade de apresentação dos documentos descritos no inciso I e ll do

referido artigo em acompanhamento ao presente Projeto de Lei, ou seja, da estimativa

do impacto orçamentário-financeiro e da declaração do ordenador de despesa, caso

haja previsão na lei de diretrizes orçamentárias (LDO).

Assim, vejamos o artigo 18, parágrafo único da Lei Municipal no 2.43312022, a qual

dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de

2023 no Município de Afonso Cláudio:

Art. 18 Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto

orçamentário financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata

o art. 16, itens 1 e ll da Lei complemenlar no. 10112000 deverão ser inseridos

no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Unico. Para efeito do disposto no art. 16, § 3" da Lei

Complementar no. 10112000 são considerada s despesas irrelevantes,

aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não

ultrapasse os limites previstos nos incisos I e ll do artigo 75 da Lei Federal no.

14.133 de 1o de abril de 2020.

Tendo em vista que as despesas consideradas irrelevantes, com base na LDO vigente

para o exercício atual são aquelas que não excedam o montante, em cada evento,

do limite para dispensa de licitação, e que a lei 14.133, de 01 de abril de 2021

descreve:

Art. 75. E dispensávela licitação:
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| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores;

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Desta forma, a presente Mensagem Legislativa requer autorizaÇão para concessão

de premiação abaixo do valor de dispensa de licitação, com isso, a referida despesa

trata-se "despesa considerada irrelevante", não havendo a necessidade de juntar os

documentosdispostos no inciso le ll doartigo 16da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, solicito a sua maior atenção e o indispensável apoio de seus ilustres pares no

sentido de que o Projeto de Lei seja apreciado e posteriormente aprovado.

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões de nosso apreço

e distinta consideração.

Cordialmente,

LUCIANO RONGETTI PIMENTA

Prefeito
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PROJETO DE LEr N". Q2.L/2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER

eREMTAçÃo entt DINHETRo No cAMpEoNATo

COMUNITARIO DE FUTEB OL 2023.

o pREFErro MUNrcrpAL DE AFoNSo cLAUDto, EsrADo Do espíRlro

SANTO.

FAço sABER euE A cÂunne MUNtctpAL ApRovA E EU sANcloNo A

SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica autorizado o chefe do poder executivo a conceder premiação em dinheiro

às equipes do "Campeonato Comunitário de Futebol de Campo2023".

l- Para a equipe campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$

8.000,00 (oito mil reais)

Il- Para a equipe campeã na categoria aspirante será concedida a premiação de R$

5.000,00 (cinco mil reais)

lll- Para a equipe vice-campeã na categoria titular será concedida a premiação de R$

4.000,00 (quatro mil reais)

lV- Para a equipe vice-campeã na categoria aspirante será concedida a premiação de

R$ 3.000,00 (três mil reais)

Parágrafo único. A inscrição para participar do "Campeonato Comunitário de Futebol

2023" somente será permitida às equipes estabelecidas no município de Afonso

Cláudio, podendo a equipe indicar representante para o recebimento da premiação.
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Art.2" - O Chefe do Poder Executivo baixará ato próprio concedendo a premiação

instituída no artigo 1o desta lei.

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta do

orçamento do Gabinete do Prefeito, Dotação Orçamentária

02.01 041 2200580. 002. 33903 1 .

Art. 4" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

d isposições em contrário.

Afonso Cláudio/ES, 26 de julho de 2023.

LUCIANO RONCETTI PIMENTA

Prefeito
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